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3.OBJETO:

coNTRATAçÃo DE EMpREsA PARA ALUGUEL E rxgcusÃo DE sERvtço DE MoNTAGEM E DESMoNTAGEM
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DA SEcRETARIA oE eoucnçÃo DEsrE MUNtcÍpro.

ITEM oescnrçÃo VALOR UNIT. QUANT. VALOR TOTAL
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coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA
ALUGUEL r rxrcusÂo DE sERvtço
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE 1,500 METROS DISCIPLINADORES

oE enorrçÃo DESINADo Ao
orsrrlr cívrco Do 07 DE SETEMBRo
DA SEcRETARTA DE goucaçÃo
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PR T FE II URA DE
SECREIARIA fiIUNI(I PAI"

DE ADmTNTSTRAçÃo

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 29012025
Dispensa no 10812O25

PARECER JURIDICO DISP NO 119412025

I- RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a,esta Asgessoria JurÍdica o
processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando a CONTRATAçÃO DE EiIPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEI' DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEÇÃO
DESTINADOS AO DESFILE CÍÚCO DE 7 DE §ETEMBRO, A CÁNOO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, com fulcro no AÍt. 75, lnciso ll da Lei n. o

14.133t2021

A abertura do presentê processo licitatório. encontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA DE EDUCAçÃO

A escolha do fornecedor EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA LTDA, inscrito no
CPF/CNPJ n' 52.773.550/000í -47, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor
preço, conforme pesquisa de preço ânexa aos autos.

Com vistas à inskução do Prócêsso Admrnistrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

Solicitação e justificativa da Secretaria de Educação;a
b
c
d

Autorização para abertura de procedimênto licitatório;
Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
Despacho do Sr. Secretária de Frnanças, Planejamento, Orçâmento e Gestão,
informando a eilstência de disponibilidade financeira de recursos e DotaÇão
orÇamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento dê
2025 pala o custêio da despesa;

e) Autua$o;
f) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Fol anexado ao processo todâ documentação fiscal, trabalhista, Íinancêira, bêm

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta rêlâtório conclusivo da Comissão permanente de licitação:
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Ç

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. ' 14j332021.
orsprr.rsn EM RAzÃo DE vALoR - coNTRATAÇÃo DE
EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA LOCAçÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DISCIPLINADORES E
ESTRUTURAS DE PROTEÇÃO DESTINADOS AO DESFILE
CíVrcO DE 7 DE SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE PATOS/PB - Possibiridade
Jurídica.

lMrr Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 6329.CE12.2708.38B6.F810.7DAA.3B60.B91A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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ST(RTTARIA MUNICIPAT
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II . FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente maniíestação toma por base.
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epÍgrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assêssoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais dê licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lnd ubitavelmente, as prestaçóes de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do competênte processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente êm respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidadé,. publicidade, êficiência e isonomiâ, bem como aos especÍficos sobre
a matéria. y. g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçôês e contratações que possuêm caÍacterizaçóes especííicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trámites usuais, Írustrando a realização
adequada das funçÕes estatai§-

Na ocorrência Uà:licitações impossÍveis e/ou inviáveís, a lêi paêvíu exceções à regra,
as Dispensas de Licitaçôe§ e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob
a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação:

AÉ.75.É dispensável a licitação:

pâra contratação que envolva valores infuriores a R$ 50.000,00
qrlênta mil reais), no ôàso de outros serviços e compras;

O Decreto unicipal n" 07912024 do rnunicipio de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisiçoes de bens feitos,pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplántada para a Lei n.o il4','! 3312021, permitindo, também com base constitucional, a previsão
da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo. um câso de exceção em que a
Admini§tração Pública pode contrâtar dirêtamente sem que haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorÍendo à dispensa de licitação.

l
inc

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 23ô),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse ê da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simplês sêrão as

..-%!!t JLImpresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 6329.CE12.2708.38B6.F810.7DAA.3B60.B91A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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SECRETARIA TVIU NI(I PAT

B§ ADMIN§§IRAçÃ§

A contratação dê smprêsa êspêeielizâda pera a locãção, montagem e
desmontagem de disciplinadores ê estruturâs de proteção é necessária para garantir a
organização, segurança e rluidez do Desfile CÍvico de 7 dê Setembro, evento tradicional que
reúne grande público no Município de Patos/PB.

PRTFEIÍURA DE

formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se inrciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu atraves de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

E corrêta a contratação por dispênsa de licitação, quando os valores
envolvidos enquâdram-sê nos limites de quê trâta o aÍl. 24, ll, da Lei
no 8.666/{993. Quando mais de um procêdimento tratar da mesma
obra, deve seÍ observade a modalidàde de licitação pertinente à soma
das contratações ou a contratação direta por dispênsa de licitação,
caso essê valor se enquadÍe dentÍo do limite previsto no inciso I do
art.24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdâo 12OI2OO7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

29012025. a JUSTIFICATIVA foi vaz ada nos seguintes termos, rn verbrs;

Esses equipamentos são fundamentais para delimitar árêâs dê circulação,
assegurar a integridade dos participantes e do público, além de proporcionar condiçôes
adequadas parã a realização das atividedes cívicas.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submetê a um proc€dimento
administrativo como re§ra, ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal
realizada com quem a Adminishação bêm entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindivel. Somente em hipóteses determrnadas pela lêi é que a
Administração está autôrizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em ràão de valor, que o quantitativo da contÍataÇão não justiÍica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo MENOR PREÇO.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
. não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 34.500,00
(trinta e quatro mil e quinhentos reais), ofertado pela empresa EMANUELLY BRILHANTE
PEREIRA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 52.773.550/0001-47, encontra-se dentro do limite de
dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.13312021.

%.:_ ,_a :,,,'ti!Ç,t!l§,,;--._.ffi§::" _1, §X __Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 6329.CE12.2708.38B6.F810.7DAA.3B60.B91A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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DE AÍlMrNrSIRAçÃo

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Ívlunicipal.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
conslatou

3.1. Quanto à instauracão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021, An. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312A:21.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14.13312021.

3.2. Das Razôes de escolha da prestacão de servicos

O valor total da contrataçáo dos serviços acima mencionados será R$ 34.500,00
(trinta e quatro mil e quinhentos rêais), conforme orÇamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao processo administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do válor para contrataçáo de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.í33/2021, Art. 75, ll.

b) Documentos rêferentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento náo apresenta
vicios nem deíeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, -,pode-se atestar que tal instrumento obôdece à§, determinaÇões
especificadas no artigo 92, da Lei Fêdêral 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigâções. fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de Íornecimento, prazo de vigência, etc.

tv - coNc

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contrataÇão
direta como única v.ia apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO êm tela, por meio da Dispensa no í08/2025.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa EMANUELLY BRILHANTE
PEREIRA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 52.773.550/0001-47, para o serviço em questão, nos

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 6329.CE12.2708.38B6.F810.7DAA.3B60.B91A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATO§
moldes do termo de referência anêxo aos autos, no valor de R$ 34.SOO,OO (trinta ê quatro mil equinhêntos rêais), por ter sioo 

" 
propàst" rn;l; r";ü;" para a administração.

Por fim, decrara-se_favoráver, também, a aprovação da minuta de contrato e ata dereunião, uma vez que atende as necessidades etencàOás na Lei de Licitação.

Este é o parecer que revamos ao conhecimento do sr. presidente da cpl, para queadote a Oêcisão quê entenda mais adequada, dil;;,
i) haver' se entênder pera contratação, a RatiÍicação do presente procedimênto,pelo(a) S(a). Secretário(a) oraenàoor aé ó"$;;;;- '*'

ry' encaminhar_se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

jt PR E FE IÍU RÂ DE

Nru N

SECRTTARIA MUNI(IPAI,
DE AD'YItNtSTRAçÃO

Cosra

Patos-PB, 02 de sêtembro de 2O2S

&ÀilFry%rrcImpresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 6329.CE12.2708.38B6.F810.7DAA.3B60.B91A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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t PREFEIIURA DE

AUTORIZAçÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

Erpedlente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Educaçáo.

Assunto: Procêdimento de dispensa de licitaçáo.
Anexo: SoliciteÉo conespondente devadarnente

instruida com a justificáiva para a necessidade
da demanda rêquerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realizaÉo do procedimento de Dispênsa de LiciteÉo, nos termos do Art. 72, inciso
Vll, da Lei Federal no 14133n021, objetivando:

CONTRATAçÂO DE ETPRESA ESPECI,ALIZADA PARA LOCAçÃO, TONTAGEM E
DESMONTAGET DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEÇÂO DESTINADOS
AO OESFILE CíVICO DE 7 DE SETETBRO, A CARGO DÂ SECRETARIA TUNICIPAL DE
EDUCAçÃO DE PATOS'PB.

Conforme informaçÕes do s€tor responúvel existe disponibilidade de dotaÉo especÍfica no
orçemento vigente, apropriâda para a devida execuÉo do objeto a sêr contratado.

Remeta-se a solicitaÉo em tela, instruída de todas as informeçÕes e elementos conespondentes
inclusive com a justificaüva para a necessidade da demande requeride, à Comissão Permanente
de LicitaÉo deste órgâo, para a fiormelizaçáo do refeído processo de contrataçáo direta por
Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 01 de de 2025.

RIANA
SECR MUNICIPAL DE PATOS/PB

PATOS

§rus boaiüfl*:'É g
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: A528.E041.42D1.29DD.B052.5E49.E209.0F9B. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATOS

ObJEtO: CONTRATAçÂO DE Ei'PRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAçÂO, MONTAGEM E
DESMONTAGEU DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEÇÃO DESTINADOS
AO DESFTLE CiVICO OE 7 DE SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARIA iIUNTCIPAL DE
EDUCAçÃO DE PATOS/PB.

Nov^çÀo ! r B^rHo PôN

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N't 29ot2o25

D|SPENSA DE L|C|TAçÁO No: í08/2025

TERMO DE RATIFICAÇÁO

Com base nas informaçôes constentes no Processo n'. 29012025, referente à Dispense de
LicitaÉo no. 108n025, embasado no Parêcer da Assessoria JurÍdica e em cumprimenlo,
acolho o Íelatório, RATIFICO o presêntê em favor de EmANUELLY BRILHANTE PEREIRA
LTDA, GlrlPJ: 52.773.5501000í47,, localizada à Rua Almir Ferreira da Cunha, ín, Baino Bela
Vista, Petos/PB, representiante legal: EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA, CPF n"
147.1U.824-55. A rehrida contrataÉo justifica-se pela solicitaÉo do Secretária Municipal de
EducaÉo de PatoyPB, no valor total de Rt 34.5{10,00 (TRlr{TA E QUATRO illl E
QUINHENTOS REAIS), conbrme justificativa, termo de rebrênciâ e pelo fato do preço
apresentado pêla referida empresa ser o mais vantajoso, confonne consuJbs de preços em
anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14j3312021.

Petosi/PB, 02 de setembro de 2025

AD IRO DE
N EED

DO
AÇÃOSECRET A

Sruq" pot,ür}ÉÍE g

'-
I

Sêset ÍL Muniip.l de Admlnkü-.çlo - S€CÂO I §!|Pü 09.0ta.ar5lm!-70
Rua Horikio ilóbrega, 1171-1245, 8êlo ltorircntê l§E&58.704-3113

IM

PR E FE ITU RÀ DE

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 8ED0.143C.3EF2.5E55.F425.927C.48D9.EEBE. 
Formalização de demanda. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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Paraiba.03 de Setembro de 2025 . Diário Oficial rlos Municipios do Estado da Palaiba . ANOXVI lN'39.17

001622025-SDC - 19,08.25 aré 31.12.26 - ÂLISSONITEDES
FERNÀNDES FELISMINO _ R$ 60.997,56.

Publicado por:
Micaelly Silva Macedo

Código ldenaincsdor:22 I lCD57

ESTADO DA PÂRAIBA
MUNÍCiPIO DE PATOS

SECRETARIA DE ADNIINISTRAÇAO
E\TRATo DISPE\S.r \." r06/2025

t'XTRATO RATIFICAÇÀO DISPENSA rr-.' 10612025
PROCESSO 

^DMINISTR\TM 
N': 285/2025

OBJETO: -CO\TRATAÇÂO DE EMPRTS^ VIS^|iDO .r
PRESTÁÇ iO DF SERI tÇOS DE E\SAIOS GEOTÉC\|COS F.

DE ASFAI,TO PARA ATENDER AS NECf,SSIDADES DA
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚtsI,ICOS DE PATos/PB.
I:{TERESSADO: SOLOLAB ENGENHÀRIA GEOTECNICA
I,TDÀ
CNPJ: .15.076.651,000 I -91
Iundâmcnto Art. 75. Inciso Ida Lei 14.133/2021.
l'ON'IE DE l{fcLIRSO: Orçarrcnto Vigentc 1015.
vrtIOR CLOB^L: R§ 113.960,00 (CENTo E TREZE MIL
I{OVECE\TOS E SESSENT.{ REÂIS)
PERÍODO DÀ EXECUÇÀO: âré final do cxercicio financeiro.
Ratilico. corn bâse no parecer emilido pela Assessoria Juítlica, o
tetcritlo prxcsso dc dispenv.

E\TR \ I-O l)E CO\TR{'IO l7l2121125

PROCESSO ÀDlll INISTRATI vO N":2E5/2025
PROCESSO DE LICI'|,\ÇÀO N": 106/2025 - Dispensa dc
Licitâção.
CONTRÁTO \': l7l2l2025
CO\TRATA\TE: SECRET.{RIA \{L'NICIPAL DE
t\FRAESTRI TURA E SER\IÇOS PÚtsl.tCOS
CONTRAT{DO: SOLOLAB E\CENHARIA GEOTECNICA
I,TDÁ
('NPJJ \":,15.076.651/0001 -92
OBJETO: (:ONTRATAÇÃO DE ENTIRESA VISANDO A
PRESTAÇA() DE SERV|ÇOS DE F\SAIOS GEOTÉC\|( OS E
DE ASFAI,TO PARA ÀTENDER AS \ECESSIDADES DÀ
SECRETARIA DE INFRAESI'RUTUR4 E SERVIÇOS
PÚBLICos DE PÂTOS/PB.
VALoR GLOBAL: R$ 113.960,00 (CENTo E TREZE NllL
r-0\'UCE\TOS tl SESSENTA REAlS).
PR.I7I) DE \'|CÉ\Cl.\: () praz, aró o linal do ercrcício
íinâncciro. com início nâ dâta dâ âssinâfura.
DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento rigente.
Ftl\Í)Al\IE\TO l.EGAI.: Art.75. lnciso Í da Lei l4.l13/2021.

Patos,'PB, 28 de agosto de 2025.

JoSÉ Do EOMFTM ÁRÁÚJo JÚNIoR
Secrctaria Municipal de Inllaesrrutura e Serviços Públicos

Publicldo por:
Rachel da Costa Mcdeiros

Código ldertilicado r'tF97 54594

LXIRA.TO RATIFICAÇÁO DISPENSA N." 10712025

PROCESSO ADlll I§STRATII'O \": 287/2025
OBJf TO: CO:'[TRATAÇÃO I)E EI\IPRT:SA ESPT]CIALIZADA
t.\Í sER\ IÇOS DE COSTT RÂ F. CO\FE('ÇÀO DF.

Ftct Rt\os P.\R.r .ITE\DER ÀS trt rssln,r.nrs or»

DES}'ILf, CIVICO DE 7 DE SETEMBRO D,{ R-ED[
MUNICIP^L DE EIIiSINO DE PÂTOS/PB.
INTERESSADO: \'INELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA
C\-PJ: 0-1.,1 19.986/0001-5 5

Fundamento An. 75. lnciso Il da Lci 14.13312021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigcnte 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 62.090,(D (SESSENTA E DOIS MIL E
NOVEI-TA REAIS)
PERiOIn DA EXECUÇÃO: até o final do excrcicio tinanceiro.
Ratitico, com base no pareccr emitido pla Assessoria Juídica. o
refcrido processo de dispensa.

PatosrPB. 0l de setembro de 2015

,1 D R 1.1 \1 C-1 R,\ EIR O DE.IZE I'E Do
Sccretária ltlunicipal dc Fducaçào

EXTRATO DE CONTRA'I'o N" I72I12025

PROCf, SSO ADIIINISTRATIVO r-': 287/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 107/2025 - Dispensa de
Licitação.
CONTRATO \': l72l12025
CON'tR{.'l AN l Er SICR-E1'ARIA }lUr-lClPAL Du
EDUCAÇÃO
COI\TRATADOt VINELLI ÍNDUSTRIA E CONIERCIO DE
CONFECÇÔES LTD^
Cr-PJJ N": 03.3 19.9E6/000 l -55
OBJETO: CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADÂ
EM SERVIÇOS DE COSTURA. E CONT.IiCÇÃO DE
FIGURINOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
DESFILE CíVICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE
}ILNICIPAL DE ENSINO DE PATOS/PB.
VALOR GI-OBAL: R$ ó2.090,00 (SESSENTA E DOls MIL C

NOVENTA REAIS)
PRAZo DE VIGôNCIA: at('o linal do cxercício liÍânceiro, com
início na dâta da rssinâturÀ
DoTAÇÂo oRÇÂMENTÁRlA: Conforme orçâm0nto ügcnte.
FUN-D.{MENTo LECAL: 

^rt.75. 
Inciso II dâ Lei 14.13-l/2021.

ADRIANA CÁRNEIRO DE ÁZE''EDO
Sccrclária lríunicipal dc Educaçào

Publicâdo por:
Rachcl da Costa \'ledeiros

Código ldentiíicâdor: ED7 | I 9^D

sE('RETARtÀ DE AD TNTSTRAÇÃ()
txl R.{ ro DISPIlNSA N.', 108/2025

EXTRATO RATtf tCAÇÀO DISPENSA N.' l0r{/?025
PROCESSo ADIIINISTR.{TIVO \-': 290/2025
OBJETO: CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZ^DÂ
PARA LOC.{ÇÁO, MONTACEM E DESMONTAGE}I DE
DISCIPLIN{DORES E ESTRUTUR"{S DE PROTEÇ,IO
DESTINÁDOS AO DESFII-E CiVICO DE 7 DE SETENIBRO. A
CÀRGO DA SECRETARIA \IUNICIPAL DE EDI'CAÇÃO DE
PÁTOS/PB.
INTERESSADO: EIíANUELLY BRILHANTU PEREIRÂ
LTDÀ
CNPJ: 52.773.550i0001 47
Fundâmento Art. 75. lnciso ll dâ Lci l,l. 133/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento vigcnte 20fi.
VALOR GLOBÀL: R$ 34.500.00 (TRINTA E QUATRO MIL Il
QUINHENTOS REAIS)
Pf,RiOD() DA EXECUÇÀor até o final do excrcicio llnarrcciro.
Ratilico. com basc no pareccr cmitido pcla Asscssoria JuÍídica. o
rettrido processo de dispensa.

Patos/PB. 02 de sctcmbro de 2025

Patos/PB. 28 de agosto de 2025.

JoSÉ Do RoMFIM ÁRAÚJo JÚNIqR
Secreturia Municipal dc InfÍaestrutum e Scrviços Públicos

SECRETARIA DE ADNÍINISTRÀÇÀO
EXTRATO DISPENSA \." IO7l2025

www.diariomunicipal.com.br/famup

Palos,PB.0l dc sclemb.o de 1015.

-+Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 8ED0.143C.3EF2.5E55.F425.927C.48D9.EEBE. 
Formalização de demanda. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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Paraiba.03 de Setembro de 2025 ' Diário Oficial dos Mturicipios do Estado da Paraiba ' ANO XVI I N'3947

ADNANÁ CARNEIRO DE AZEI/EDO
Secretária Municipal de Educaçào

EXTR \TO DE CO\TR {TO \" t12811.025

PROCESSO ADMtNISTRA.TIV() N': 290/2025
PROCESSO DE LICITAÇÀO N": 108/2025 - Dispensa de
LicitaÇão.
CONTRATO N': l72Al2[25
CONTRATA\TE: SECRETARIA MUNICIPAI. DE
EDUCAÇÁO
CO\TR,\TÁDO: E§TANLELI.Y BRILHANTE PEREIRA
LTDÂ
CNPJJ N': 52.773.550/000147
OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRf,SA ESPECIALIZ,{DA
P-{R{ LOCAÇÀO, MONTAGf,M E DESMO\TACEM DE
DISCIPI-I\ADORES f, ESTRUTURAS DE PROTEÇÃO
DESTINADOS AO DESFII-E CíVICO DE 7 DE SETENIBRO, A
C{RGO DA SECRF.TARIA MU\ICIPAI, DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.
TALOR GLOBAL: R$ 34.500,00 (TRINTA E QUATRO I\IIL E

Qr,;TITHENTOS REAIS)
PRAZO DE vlGÊNClÀ: âté o linal do exercício finâncciro. com
ioício nr dâtâ da assinaturâ-
DO'IAÇÀo oRÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento iig8nte.
FLND,\1\!E\TO LEG.,IL: Ârt. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021.

Patos/PB. 02 de setembro de 2025

.{DN.íNj C.lRI\EIRO DE ÁZEI'EDO
Secretária Municipal dc Educaçào

Publicedo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldeniiÍicador: I I I FF9l^

EXTR{TO DO I' TERITIO ADTTIVO DO CONTRATO N"
926t2025
PREGÀO ELETRÔNICO \*" 03I/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MLNICIPAL DE PATOS.
CONTRATADO JOAO CÀRI,OS DA SII,VA PEREIRA
42419018400, CNPJ: 34.270.890/0001-73. OBJETO
CONTRATUAL: REGISTRO DE PREÇOS VIANDO A
CONTRATAÇÃO DE EIT,TPRESA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE REFEIÇôES PRONTAS TIPO PF (PRÀTO
FEITO) E MARMITEX (QUENTINHAS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARTAS DA
PREFEI'I'URÂ MUNICÍPIO DE PATOS.PB. OBJETO DO
ADITIVO: O presente instÍumento de l'TERMO DE ADITTVO tem
o objelo acrcsccntar ao valor conlratual o lotal de RS 70.000,00
(setenta rril reais). sendo que o valor atual R§ 2ti0.000.00 (duzentos e

oitenta mil reais). passando o seu valor global pós formalizaçào do
termo dc aditivo o valor de R$ 350.000.00 (rczcntos e cinquenta mil
rcais). quc ícpÍesenla um aumento aproximado dc 259á (vintc c cinco
por cento), sohre o quantitativo do itcm no 2. bem como. um aumento
aproximado de 25% (vinte e cinco por centô) sobre o valor global do
contralo. cont-orme prcconiza as cláusulas contratuais e obedccendo a
lcr dc lrcrtisôes c 5ur\ rlremções DA FUND^MF\T.\( 

^(): 
An

124 e lncisos da Lei n' I4.133/21 e alteÍaçôes posteriores-
SIGNÂTARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. o ScnhoI
FRANCIVALDO DIAS DE IjREITAS e do outro lado a cmpresa
JOAO CARLOS DA SILVA PEREIRA.l2.II9CII84OO,

Patos. 02 de setembro de 2025

FRANCII/,4LDO DIÀS DE FREIT,4S
Secretaria Municipal Adminislraçào

Publicado poÍ:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código ldentificador: Bll7F73 I F

rvrvw.rJiarionrunicipal.com.bÍ,'fânrup

ESTÀDO DÀ PARAiB,{
MTA{ICÍPIO DE SALCADINHO

PRF,FEITI]RA }IUNICTPAI, DX SALGADINHO
EXTRATO DE CONTR,TTO

ER]JÁN JULIO DÁ SIL'A
Prefcito Constitucional

Püblicâdo por:
José Leandro Morais

Código IdentiÍicâdor: UÀ541 F5-1

PREFEIl'IIRÀ }I['\ICIPAL DE SÀt,CADI\ÍIO
E\TRAI'() DO TER\I0 DE ADJT DI( AÇ i() T]

RATIFICAÇÃO

EXTRATO DO TERNTO DE ADJLDIC.{ (' ()
R,{TIFIC-\C-dO

DISPENSA N' DV00040/2025

Nos tcrmôs dos elcmentos constantes da respectila Ilxposiçào dc
Motivos que instrui o processo c observado o parccer da AsscssoÍia
Juridicâ, referente a Dispensa de Licitaçâo n" DV00040/2025.
fundamentada no 

^rt. 
75, incjso II, da Lei 14.133/21. que objetiva:

Contrataçào de empresa especializada para prestação dc scn'iços tle
assessoria técnica c pcdagógica visando a execuçào da 3'ctapa do
Programa de FormaÇào Continuada de Gestores, Protàssores e

Técnicos da Rede Municipal dc Ensino de Salgadiúo/Pll. com foco
na melhoria da qualidade da educaçào pública municipal. através de
diagnóstico educacional e formaçâo continuada. utili;rando-se dos
rendimc'ntos do Convêrrio n'0560/2021 SEE: ADJUDICO o scu
objeto e RATtrlCO o co.respondente procedimento ern làvor de:
AGIL INOVÀCÀO EDUCACIONAL LTDA - CNPJ:
43.016.6t Uomt-30 - Rs 42.036.09.

Salgadinho - PB. l" de Sctembro d!'2025

ERII'AN JL'LIO DÁ SILI/A
Prct'cito Constitucional

Puhlicado por:
José Lcandro Morais

Código ldentiíicador:( 5( ('El8('

ESTÂDO DÀ PAR{í8,{
TTINICÍPIO DE SÃO MÂMEDE

co\Itss,\o PERll,\\E\TE Dl.t t-tctT.1Ç.(o
PREI,'E|r-lrR,r ttt \tclPAl- DE sÀo \t \\Í}]t)E

A\'ÍSO DE F,RRATA
PRI]FTlITI 'RA 

NlT INIC IPAL DI: S ÀO À,{ i\Ní TDI]

E\'TR 'I'O DE Co\ TRATO \" 132/2025

DISPI:NSA DE I,I(' tT,\cÃ() \" {0/2025

OBJETO: Contrataçào de emprcsa espccializada para prcstaçào de

serviços de asscssoria técnica e pcdagógica visando a cxccuçâo da J'
etapa do Programa de Fonnaçâo Continuada de Gestores. Professores

e Técnicos dâ Redc Municipal de Ensino dc Salgadiúo/PB. com forco

na melhoria da qualidade da cducaçào pública municipal, através dc
diapóstico educacional e foÍmação continuada, utilizando-se dos
rcndimcntos do Convênio n" 05ó0/2021 SEII.
FTINDAMENTO I,EGAL: Dispensa de Licitaçào n' DV00040/2025.
nos teÍmos do Art. 75, inciso Il, da Lci 14. I 33/2 I .

vIcÊNCIA: aré 02/01/2026.
PARTES CONTRATANTES: Prelàitura Municipal de Salgadinho

e: CT N" 0013212025 - 02.09.25 - AGIL INOVACAO
EDUCACIONAL LTDA . CNPJ 43.016.6I UOOO I -30 - R$
42.03ó.09.

[.

SECRETARIA DE ADI\II\ISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 926/2025

Salgadinho - PB.02 de Setembro de 2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 8ED0.143C.3EF2.5E55.F425.927C.48D9.EEBE. 
Formalização de demanda. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PR E FE ITU RA DE

rrlov^çÁo € rrrÊÀLHo PoR

PATO§
VALOR DE REFERÊNCIA: P6quisa de mercado

(AÉ. 72, lnciso ll, da Lei 14.133120211

1. DO OBJETO

constitui objeto da respectiva solicitação: coNTRATAçÃo DE E PRESA ESPEctALtzADA
PARA LOCAçÃO, iIONTAGEU E DESTONTAGEM DE DISCIPLINADORES E
ESTRUTURAS DE PROTEçÃO DESTINADOS AO DESFILE CÍVICO OE 7 DE SETEMBRO, A
CARGO DA SECRETARIA TUNICIPAL OE EDUCAçÂO OE PATOS/PB.

2. DA PESOUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execuçào do objeto dâ contreteÉo êm tela, obtidos mediente
pesquisa dê mercado dêvidarnenb rcalizade nos bÍTnos de legislaÉo, regulamentos e noÍmas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboÍaÉo da rebrida pesquisa: Agosto de 2025.

3, DO VALOR

O valor total é equivalente a R$ 34.500,00 (TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS)

4. DAS COND|ÇÔES DA CONTRAÍAÇÃO

O prazo mâimo para a execuÉo do objeto deste confatação e que admite pronogaÉo nos
Glsos previstos na legislaÉo vigente, está abaixo indicâdo e sêÉ considerado a partir da
emissáo da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e iÍreajuslávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediânte solicitâçáo do Contratado, os preços @erâo
sofrer reajuste aÉs o intenegno de um ano, na mesme proporçào da vaÍiaçào verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo de assinatura do contrato,
exclusivamente paÍa as obrigaçóes iniciadas e concluídas após e oconência da anuelidade.
Nos reajustes subGequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado e partir
dos efeitos financeiÍos do últirno reajuste.
No caso de atsaso ou não divulgaÉo do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diÍerenÇa
coÍrespondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este oconer.
Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
posse mais ser utilazado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
leglslaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao lndice substituto, as partes elegêrâo novo índice oficial,
pâra reajustamento do pÍeço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por aposülamento.

Ne rrEM/DESCRTçÃO UND
VATOR

UNiTÁRIO
VALOR

GLOBAL

1

CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA IOCAçÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE

PROTEçÃO DESTTNADOS AO DESFILE

CíVICO DE 7 DE SETEMBRO, A CARGO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCÁçÂO DE PATOS/PB

1500 METROS

Rs 23,00 Rs 34.s00,00

qUAilT.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 0100.107F.59AF.D945.5B2C.DA66.3F32.F600. 
Justificativa de preço. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PATO§
PR E FEIÍU RA DÉ

rtrov^ç^o. ÍMg^Lro PoF

O pagamento seÉ realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procêdimentos adotâdos, da seguinte Ínenêira: Pera oconer no prazo de trinta dias, contados do

Patos - PB, 0í de 2025.

RIANA CA
SEC MUNICIPAL DE PATOS/PB

pêríodo de adimplêmênto,

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 0100.107F.59AF.D945.5B2C.DA66.3F32.F600. 
Justificativa de preço. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PAÍO§ SECRETARIA DE EDUCAçÃO

GERÊNclA ADMINISTRATIVA

Ma
â*\M8

PESqUTSA DE PREçO 0OLl202s

Patos-Ps,n1E oe DE 2025.

2,CPF/CNPJ:

p G It OtÍ)r'- o+
3.OBJETO:
coNTRATAçÃo DE EMeRESA eARA ALUGUEL e rxrcusÃo DE sERVrço DE MoNTAGEM E DESMoNTAGEM
DE 1.500 METRoS DrscrplrNADoREs or enorrçÃo DESTNADo Ao DEsFrrE cívrco oo 07 DE SETEMBRo
DA SEcRETARTA DE EDUcAçÃo DEsrE MUNrcÍpto.

ITEM DESCRTçÃO VALOR UNIT, QUANT. VALOR TOTAL

corurnareçÃo DE EMeRESA eARA
ALUGUEL e rxrcusÃo DE sERVtço
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE 1.500 METROS DISCIPTINADORES

DE PRorEçÃo DEST|NADo Ao
oesalr cívrco Do 07 DE SETEMBRo
DA SEcRETARIA DE rouclçÃo
orsre ruurutcípto.

fr,oo 1.500 METROS
4ow -

VALOR FINAL:

7 tg-g.rlFor.o, 1
IDEllClt§Iti'.lGl0

f.i.le.G-'tal-l.ld,
ClÊlLEÕ-t-rdra

L ãIII3 J

CARIMBO DA EMPRESA OU CPFICNPJ

SEcRETARtA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo
Gerência Administrativa
Rua: Pedro Caetano, N" 41, Centro - CEp: 5g7OO-O4O
CNPJ: 09.084.815/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS d

l.EMPRESA:

1.

úà,"-;0". 4^;,k ÇLl4^Ws ,
ASSINATURA

trlgrrmlffir§ml§rlÊS
E-mail: gerencia-educêcao@patos. ob.qov.bÍ ou setorfiscal.ed ucacao (ô oatos. Db.qov. br

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 0100.107F.59AF.D945.5B2C.DA66.3F32.F600. 
Justificativa de preço. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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§ra
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SEcRETARIA oe eouceçÃo
oeRÊnqa eourNtsrRATrvA w,Bn

PESQUTSA DE PREçO OO2|2O25

2.CPF/CNPJ:

{;'.@ g^Wrf, ?r*no. Lr D rà 5)- 7+t 550 oooJ q+

3.OBJETO:

corurnarnçÃo DE EMPRESA PARA ALUGUEL E ExEcusÃo DE sERvtço DE MoNTAGEM E DESMoNTAGEM
DE 1.500 METRoS DrscrplrNADoREs or pRoreçÃo DESTINADo Ao DESFTLE cívrco oo 07 DE SETEMBRo
DA SEcRETARTA DE EDUcAçÃo orstg rvrutrttcÍpto.

PATOS-PB, 2L orA DE 202s.

6**,r0e 6^,-1,/0ô+I ?vu.w

ASSINATURA

l_E_z,t_tt_.§so/oooi4Z
tHIff 

lutl.PsuláInBEaflS,lLDA
1 BEI-AVISTAICEp:ss.z01{0it 

-- 
.t.o*,, loâf 

'? 
F- ; J'^ 3, .or.rpl

ITEM orscRrçÃo VALOR UNIT. QUANT. VALOR TOTAL

2

coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA
ALUGUET E ExEcusÃo DE sERvtço
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE 1.500 METROS DISCIPLINADORES

DE PRorEçÃo DESINADo Ao
DESF|tE cívtco Do 07 DE SETEMBRo
DA SEcRETARTA DE EDUcAçÃo
orsrE nururcípro.

99. soo, út

VALOR FINAL:

SEcRETARtA MUNtctpAL DE eoucaçÃo
Gerência Administrativa
Rua: Pedro Caetêno, N" 41, Centro - CEp: 58700-040
CNPJ: 09,084.815/0001-70

mfrrsffiFHr:9

DAÍOA

l.EMPRESA:

e3,cfr
1.500 METROS

E-mâil; ger€n cia.ed ucacao@ oatos. ob.eov. br ou setorfisca l.ed ucacao@ oatos. ob.qov.bÍ

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 0100.107F.59AF.D945.5B2C.DA66.3F32.F600. 
Justificativa de preço. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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DA!1OS V4
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS

SEcRETARTA oe eoucaçÃo
c enÊru crn lour I N lsrRATtvA

PESQUISA DE PREçO oos/qoqs

í1
s.CPF/CNP.I:T.EMPRESA:

w1 IT«,. 6çKr»^ eç < Á,s LA c"à k5 1 8 tJ. o6t
.g.OB.IETO:
CoNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA ALUGI,'EL E EXECUSÃo oT sEnvlço DE MONTAGEM
E DESMONTAGEM DE 1.5oo METROS DISCPLINÀDORES DE PROTEçAO DESTINADO AO
DESFTLE CÍVICO DO 07 DE SETEMBRO DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DESTE
nruprcÍpro.

orscnrçÃo VALOR UNIT. QUANT.
VÀLOR
TOTAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
PARA ALUcuEl e rxecusÃo
DE SERI'IçO DE MONTAGEM
E DESMONTAGEM DE 1.5oo
METROS DISCIPLINADORI,S
»r rnorrçÂo DESTINADo
AO DESFILE CÍvTco Do 07 DE
SETEMBRO DA SECRETARIÂ
DE rouceçÃo DESTE
nruNrcÍplo.

J7,n'
1.500

METROS

500n/o

VALOR FINAI:l

,,/ ASSINATI,,IRA

r/
é

JB GERADORES E LOCAçOES

José E büaldo Eareto & 0líveira

CNPJ: 47.817.06?0001-54

CARIMBO DA EMPRESA OU CPF/CNPJ

,oror-*uJ-Zo,

SEcRETARtA MUNtctpAL DE eoucaçÃo
Gerênciâ Administrativa
Rua: Pedro Caetano, N" 41, Centro - CEP: 58700-040
CNPJ: 09,084.815/0001-70

EIB**I#r§flffiÊS,

ITEM

.9.

í,

DE 2025.

E-mail: perencia. ed ucacao@ oatos.ob.gov. br ou setorfiscal. ed u cacao@ oatos, ob.gov. br
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solrcrrAÇÃo DE AUroRrzAÇÃo

Patos - PB, 29 de agosto de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autoÍizado à Comissáo Permanente de LicitaÉo deste órgáo, realizar
procedimento de Dispensa de Licitaçáo, nos têrmos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no
14.13312021 e suas alteraçôes posteriores, destinedo a:

CONTRATAçÃO DE ETPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAçÃO, TONTAGEM E
DESUONTAGET DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEçÃO DESTINADOS
AO DESFILE CMCO DE 7 DE SETETBRO, A CARGO DA SECRETARIA UNICIPAL DE
EDUCAçÂO DE PATOS'PB.

A contrataÉo de empresa especializada para a locaÉo, montagem e desmontagem de
disciplinadores e estruturas de proteÇáo é necessária para garantir a organizaÉo, segurança e
fluidez do Desfile CÍvico de 7 de Setembro, evento tradicional que reúne grande público no
Município de Patos/P8. Esses equipementos sáo fundâmentais para delimitar áreas de
circulaçáo, assegurer e intêgridade dos perticipantes e do público, além de proporcionar
condiçô€s adequadas para a reâlizaÉo das atividades cÍvicas.

Certos de contarmos com imediata apíovaÉo desta solicitaÉo pela sua total relevância e
esclarecimentos

Atenciosamente,

RAF DE OLIVEIRA
GERE ISTRATIVO

pertinência, ficemos a inteira disposiÉo
que forem julgados necessários.
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EXPOSTçÃO DE ilOTTVOS

Patos - PB, 02 de setembro de 2025.

1. DO OBJETIVO
Tem a píesente êxposiçâo de motivos o obietivo de esclerecer, em consonância com a legislaÉo
vigente, es razões da singularidade da seguinte despese:

PATO§

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÁO, MONTAGEM E
OESMONTAGEM DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEÇÁO DESTINADOS AO
DESFILE CIVICO DE 7 DE SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO DE PATOS/PB.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será eÍetuada, nos termos das especificaçôes técnicas e
inbrmaçóes complementaÍes constante destia exposiÉo de motivos, quando ficr o caso,
motivada peta: CoNTRATAçÃO DE ETPRESA ESPECTALIZADA PARA LOCAçÃO,
MONTÂGETI E DESiIONTAGET DE DISCIPLTNADORES E ESTRUTURAS DE PROTEçÃO
DESTINADOS AO DESFILE CÍUCO DE 7 DE SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARIA
HUNICIPAL DE EDUCAçÂO DE PATOS'PB.
B, considerada oportuna e imprescindlvel, bem coíÍlo Íelevante medida de interesse público, e
einda, pêla necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadãs pera a promoçáo de
atividades pertinentes, visando à rnaximizaçáo dos recursos em relaÉo aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas Íenamentas de planejamento
aprovadas.

3. DOPAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesourarie do Contratante, mediante prooesso regular, da
seguinte maneira: Para oconeÍ no prEzo de trinta dias, contiedos do perÍodo de adímplemento.

4. DAS RA:ZÔES DA ESCOLHA DO FORNECEOOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das cáracterísticals e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser eÍetuada junto a: EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA LTDA - R$ 34.500,00
(TRINTA E QUATRO MIL E OUINHENTOS REAIS) - Entidade ou proÍissional muito bem
conceituado no desempenho das atividades ineÍentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertiados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, .iustificando, destia Íorma, a sua escolha.

5. OA JUST|F|CATiVA DO PREçO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatlvel com os pÍeços praticados no
mercado, conforme a @nespondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriede, em anexo.

6. OO FUNDAMEilTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitaçâo nâo é absoluta, contemplando êxceçôes,
que a própria legisleÉo enumera. Portanto a contrataçáo em comento poderá ser acobertada
por Dispense de LiciteÉo - dispensa por valor -, nos tennos do AÍL 75, inciso ll, da Lei Federal
n'14.13312021:

'Att. 75. É dispensável a crtaçâo:'

"l - para contratação que envolva valores infeiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de
oôras e servigos de engenhaia ou de seryiços de manutenção de veículos automotorcs:

'll - para confiataç&s que envolva valores infeiores a R$ 50.0OO,AO (cinquenta mil @ais), no
caso da out os §eruiçÚ6 e c!,mpras'

7. DA CONCLUSÂO

&uga Foôrüri*1,*I
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* PREFEITURA DE

A concretizeçáo da reÍêrida contrataÉo poderia ocorrer com a aprovaçáo dê Vossa Exc€lência
do processo em apreço, o quel está devidemente instruído com a docurnentaçáo peÍtinente,
inclusive a minuta do respectivo contráo.

Atenciosamente,

ORIANA CARN
SECRETÁ iIUNICIPAL OE PATOS/PB

PATOS

Srs" Fotr.9frÉní: g
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PATOS
DISPONIBILIDADE ORÇATENTÁRlA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

RealizaÉo do referido processo de contrataçáo direta obieüvando:

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE ETPRESA ESPECIALZADA PARA LOCAçÃ-O, TONTAGET E
DESIONTAGET DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEçÃO DESTINADOS
AO DESFILE CíVICO DE 7 DE SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARIA iIUNICIPAL DE
EDUCAçÃO DE PATOS'PB.

DECI.ARAçÂO

Conforme solicitado, em atendirnento ao arl.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021, der,leramos haver
pÍevisão de dotrÉo apropriada no orçemenb vigente para a devida execuçáo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçáo
CLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: í2 361 í003
2026 Manutençáo dâs Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de EduceÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1OO3
2027 ManutenÉo das Atividades da EducaÉo
lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2028 ManutenÉo de Outros Programas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educação de Petos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 12 36'1 1OO3

2031 Manutençáo do Ensino Fundamentel -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretiaria Municipal de Educâçâo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 't003
2033 Manutenção do Salário EduceÉo {SE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRh: 02.090
Secretaria Municipel de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: í2 361 1003
2034 Programa DinheiÍo Direto na Escola -
PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.39/3390.30/3390. 39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 ManuEnçáo da Educaçáo lnfantil -
Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2037 Manutençáo dasAtividades da Secretaria
de EducaÉo - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 122 1OO3
2038 ManutenÉo do Conselho Municipal de
Educaçáo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Sêcretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÁO FUNCIONAL: 12 361 1003
2091 Menutênçâo das Atividades da Sede de
Sêcretaria Municipal de EducaÉo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

uNtoADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretarie Municipal de Educaçáo de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 í003
2092 Manutenção das Atividadês da Sede de
Secretaria Municipal de Educaçáo - FUNDEB
3lo/o
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 02.090
Secretaíâ Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2093
Manutençáo das Atividades EducaÉo lnfantil
- Pré Escole - MDE

PREFEITURA DE

rrôvÀç^o É Ír^B^rro FoP
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 365 1003
2095 ManutenÉo da EducaÉo lnfantil - Pré
Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Patos - PB, 01 de setembro de 2025

mr$*f iôsÉirÉáÍÀsanl-mnxamoNrErRo
Secretária Murlcipel de Finanças, Planejarnento, Orçarnento e Gestão
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PATOS
rovaçÁu r r!^3^'3o Pa4

TERTiO DE REFERÊNCN
(4rt.72, lnciso ll, Lei 14.133/2021)

1. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensâ: CONTRATAçÂO DE EmPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAçÂO, MONTAGET E DESTONTAGEU DE
DtsctPLtNAooREs E ESTRUTURAS DE PROTEÇÃO DESTTNADOS AO DESFTLE CIV|CO
DE 7 DE SETEilBRO, A CARGO DA SECRETARI,A tUÍ{tClPAL OE EDUCAçÃO DE
PATOS'PB.

2. JUSTIFICAT]VA

Para e contrâteÉo:

A contratação dê êmpresa especializada para a locaÉo, montagem e desmontagem de
disciplinadores ê estÍufures de proteÉo é necessáía para garantir a organização, segurânça ê
fluidez do Desfile CÍvico de 7 de Setembro, evento tradicional que reúne grande público no
Município de PetoyPB. Esses equipamentos sáo fundamentais para delimitar áreas de
circulaÉo, assegurar a integridade dos participãntes e do público, além de proporcionar
condiçÕes adequadas para a realizaçáo das aüvidades cívices.

3. DA COTPRA

As características e especificaçôes do objeto da ÍeÊÍida contataçào sáo:

Ne tTEM/DESCRTçÃO QUANT UND

L

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE

PROTEÇÃO DESTTNADOS AO DESF|LE CíV|CO DE 7
DE SETEMBRO, A CÂRGO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS/PB

1500

METROS

4, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME'EPP

Salienta-se que na reÍerida contratação, nâo será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Macroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçôes
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situa@s previstas nos incisos le ll, doArt.49, do Bresmo diploma legal.
A participaçáo no certarne, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusivê as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaÉo vigente.

5. DASOBRIGAçÔESDOCONTRATANTE

Efetuar o pagarn€nto relativo ao objeto contratado êfeüvamente rêelizado, de acordo com as
cláusulas do respeclivo @ntreto ou oulros instruÍnentos hábeis.
Proporcionâr eo Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do objeto da
presente contralaÉo, nos termos do corÍespondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer ineguleridade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o quê não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGAçÔESDOCONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigâÇôes concementes à legislaÉo fiscal, civil,
tributária e trebalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razâo da execuçáo do objeto contratado.
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Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou seÍviços que apresentarem
defeitos, alteraçôes, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantês às exigências do
instrumento de ajuste pectuado, ainda quê constâtados somênte aÉs o recebimento ou
pagamento.
Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo, salvo mediante prévia e
expressa autorizaÉo do Contretânte.
Manter, durante a vigência do conlrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaçÕes assumidas, todas es condiçÕes de regularidade e qualificâção exigidas no
respectivo processo de contrataÉo diretâ por Dispensa de LicitaÉo, confonne o câso,
apresentando ao Contratrante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal corÍespondentê à sede ou filial da empresa quê efetivamente apresentou a
documentaçáo de regularidade e qualificaÉo exigidas quando da instruÉo do referido processo
de contratâçáo direta.
Executar todas es obrigaÇôes assumidas sempre com observância a melhor técnicâ vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
conespondentes.

7. OO PRAZO E DA UGÊNCI,A

7.1.O gêzo ÍÉximo da prestaÉo de sêrviços de contrataÉo, está abaixo indicâdo e será
considerado da emissáo da ordem de serviços:
7.2.A vigênciâ da presente conffieÉo sêÉ determinede: até o final do exercicio financeiro,
considerada da data de assinatura do respeclivo instrurnento de ajuste.

8. DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do ConEatado, os preços poderão
sofrer reajuste após o intênegno de um ano, na mesma pÍoporçáo da variaÉo verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomendo-se por base o mês de apresentaçáo da assinetura do cootrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a oconêncie da anualidade.
Nos reajusEs subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado e partir
dos efeitos financeiros do último reejuste.

No caso de afaso ou náo divulgação do lndice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância cãlculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença
correspondente ülo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memóÍia de cálculo referente ao reajustamento de preços do velor Íemanescente,
sempre que estê oconêr.

Nas aÍerições finais, o índice utilizado paÍa reaiuste será, obrigatoriemente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
posse mais ser utilizado, seÉ adotado, em subsltuiÉo, o que vier a ser determanado pela
legislação entilo em vigor.

Na ausência de previsáo legal quanto ao Índbe sub6tituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeÉ ser realizado por apostilamento.

9, DO PAGAiIENTO

O pagamento seÉ realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos edotados pelo Contratante, de seguantê máneira: Pera ocorrer no prazo de trinta
dias, contedos do perÍodo de adimplemento.

10. DA VERTFTCAçÁO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNrcA E ECONÔU|CO-F|NANCEIRA

Se necessárie e verificaÇáo da qualificeçáo técnica e econômico-financeiÍa do licitante, a relação
dos documentos essenciais limiter-sê-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133D021.
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A recusa inlusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitrará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades pÍevistas nos Arts. 156 e 162
dâ Lei 14.'13312021: a - advertênciai b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execuçáo do
objeto da contrataÉoi c- multa dê 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão
totâl ou parcial do conbato; d - suspensâo tempoÉria de participar em licitação e impedimênto
de contratar com a Adminisbaçáo, por pÍezo de atê 02 (dois) anos; e - declaraÉo de
inidoneidade pare licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da pun(Éo ou até que seja promovida sua reabilit?ção perente a própria
autoídade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cablveis
tundarnentadas na Lei 14133nO21.

Se o valor da multa ou indenizaÉo devide não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçáo ao Contratedo, será eutomêticemente descontado da pímeira parcela do
pagamento a que o Contretedo vier â fazer jus, âcrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o cÉrso, @brado judiclalmente.
AÉs a apliqáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-€e-á comunicâÉo escrite ao
Contratado, e publicado na impÍensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legel da puniçáo, informando ainda que o fiato
será registrado no cadastro conespondente.

14. DA COTPENSAçÂO FTNANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍTnos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha con@nido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÉo
financeira, devida desde a data limite frxada paÍa o pagamento até a deta conespondente ao
efetivo pagamento da paÍcêla. Os encargos moratórios devidos em raE,âo do atraso no
pagaínento seráo celculados mm utilizaçáo da seguinte ÍóÍmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = núrnero de dias entre a data previstâ para o pagaÍnento e a do eÍetivo
pagaÍnento; VP = valor da parcela a ser page; e I = índice de compênsaçáo financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumuhdo nos úJtimos
doze meses ou, na sue falta, um novo Índice adotado pelo Govêmo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido lndice estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou
de qualquer foÍÍÍlâ náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser
determinado pela lêgislaÉo entilo em vigor
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11. DO CRITÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO

Executrada a presente contratação e obsêÍvâdâs as condiçôes de adimplemento das obrigaÇÕes
pactuadâs, os procedimentos e pr:zos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo,
conbrme o caso, às disposiçÕes dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

12. DOS PROCEDTTENTOS DE F|SCAL|ZAçÃO E GERENCT,Ai|ENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respêctivarnente, permitida e contrateÉo de tercêiros para assistência e substdio dê
informeções pertinentes e êsses etribuiçõ€s.

13. DAS SANçÔES ADilTNTSTRAT]VAS

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: DBB1.1E9D.9288.E0CB.607B.D059.829D.1C26. 
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TERMO DE REFERÊNCN -APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAçÀO, ONTAGEiI
E DESMONTAGEM DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEçÃO DESTINADOS
AO DESFILE CíVICO DE 7 DE SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARI,A iIUNICIPAL DE
EDUCAçÃO DE PATOS/PB.

1. DOTERTODEREFERÊNC|A
O reíerido Termo de ReÍerência apresenta os elementos necêssários e suficientes, com o nível
de precisão adeguados, pa@ a ca,acletização do objeto da contrataÇão pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÉo, representâda pela sua
estrutura organizacaonal.

2, DAAPROVAçÃO
Fica o Termo de ReÍerência em tela aprovado na forma como se apresenta.

TeÍmo de RêÍerência aprovado.

O termo de referêncie é documento prévio eo pÍocesso licitatório e que deve dispor sobre as
condiçôes gerais de sua execuÉo. Serve de basê para a elaboraÉo do instrumento
convocatório.

Patos - PB, 29 de agosto de 2025.

NA CARNEI
SEC MUNICIPAL DE DE PATOS/PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: DBB1.1E9D.9288.E0CB.607B.D059.829D.1C26. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/09/2025 às 13:46:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 112134/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00108/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 02/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 34.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEÇÃO DESTINADOS AO DESFILE CÍVICO DE 7 DE
SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 34.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Emanuelly Brilhante Pereira Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 52.773.550/0001-47
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6329ce12270838b6f8107daa3b60b91a

Autorização da autoridade competente Sim a528e04142d129ddb0525e49e2090f9b

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8ed0143c3ef25e55f425927c48d9eebe

Justificativa de preço Sim 0100107f59afd9455b2cda663f32f600

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9008c6fc1f2e074776c3ced6995b794d

Previsão Orçamentária Sim 8753ebeebbfa8eec94dc3cff958850d5

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim dbb11e9d9288e0cb607bd059829d1c26

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Emanuelly Brilhante Pereira Ltda Sim 40aa9e9dae55180e7268fafa93f9a811

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: D60D.045D.FF16.B872.DB85.898C.B4E6.A4F6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 03 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: D60D.045D.FF16.B872.DB85.898C.B4E6.A4F6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:46. Responsável: tramita.
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PATOS
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TERMO OE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRAT]VO Not 29012025
DTSPENSA DE LtCTTAçÃO No: í08/2025
CONTRATO No: 172812025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E A
EMPRESA EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA
LTDA, PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA iIUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurÍdica de Direito Público, inscritâ no CNPJ sob o No 09.084.815/0001-70, com Sede
na Epitácio Pessoa, n'91, Centro, Patos - PB, rêpresentada pela SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçAO, órgâo integrante da AdministraÉo Direta da Prefeitura Municipal de Patos,
na pessoa de seu Secretário, o Sr. AORIANA CARNEIRO DE AZEVEDO , doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado E ANUELLY BRILHANTE
PEREIRA LTDA, CNPJ: 52.773.550/000í47, locÂlizada à Rua Almir Ferrerra da Cunha, s/n,
Eairro Bela Vista, Patos/PB, representante legal: EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA, CPF n"
1471U.824-55, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, dec,diram as parles
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes
seguintes:

CúUSULA PRIÍIiEIRA . Dos FUNDAMENToS:

Este contrato decone da Dispensa de Licitaçâo no 108/2025, processãda nos termos da Lei
Fedêral no 14.133, de 0í dê abril de 2021i Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislaçáo peÍtinente.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato tem por obieto: CONTRATAÇÃO DE EiIPRESA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO, iIONTAGEiI E OESIiONTAGEM OE DISCIPLINAOORES E ESTRUTURAS OE
PROTEÇÃO DESTINADOS AO DESFILE CíVICO OE 7 DE SETEiIBRO, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PATOS'PB.

A prestaÇáo de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com es condiçÕes
expressas neste instrumento, propostia apÍesêntada, especificaçóes têcnicâs correspondentes,
processo de Dispensa de LicitaÉo no 10812025 e instruçóes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrântes do presente contrato, independente de transcriçáo;
e será realizado na brma integral.

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR E PREÇoS:

Sruf pottü*§EÉ I

N9 |TEM/DEsCRrçÃO QUANT UND
VATOR

UNTTÁRIO
VALOR
GtOBAt

CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA LOCAçÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE

PROTEçÃO DESTINADOS AO DESFILE

CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO, A cARGo

1500 METROS RS 23,00 Rs 34.500,00

rffi
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DA SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO DE PATOS/PB

DE

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 34.500,00 (TRINTA E OUATRO
MIL E QUINHENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Oentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços
poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, ne mesma proporÇão da variaÇão
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por bÉrse o mês de apresentaÇão da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a
oconência da anualidade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÉo do indice de reajustamento, o Contratante pagaá ao
Contratado a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquadando a diferenÇa
correspondente tão logo se.ia divulgado o índice definitivo. Ficâ o Contratado obrigedo a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustiaÍnento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas afêriçôes finêis, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçâo então em vigoÍ.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, es partes elegeráo novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajustê poderá sêr realizedo por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas conerâo por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do MunicÍpio de Patos:

PATOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 'r2 361 1003
2026 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390 30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipel de EducâÇáo de Patos

CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 12 365 1003
2027 ManutenÇáo das Atividades da
Educaçáo lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2,O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2031 ManutenÉo do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRN: O2.O9O

Secretaria Municipâl de Educaçáo de Patos
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1003
2033 Manutenção do Salário EducaÇão -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretiaria Municipal de EducaÉo de Patos

>xr n
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UNTDADE ORÇAMENTARTA: 02 090
Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2028 Manutençáo de Outros Programas do
FNDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Gru. eottsrl#í:9
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PR EFEITU RA DE

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 36í 'Í003
2034 Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 39/3390 30/3390 39/3390.30

CLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 361 1003
2091 Manutençáo das Atividades da Sede de
SecÍetaria Municipal de Educação - MDE

ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÇão de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 Manutenção da Educaçáo lnfantil -
Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2-O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2037 Manutençáo das Atividades da
Secretaria de Educaçâo - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de Educâção de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 122 1OO3

2038 ManutenÇáo do Conselho Municipal de
Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2092 Menutenção des Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de EducaÇâo - FUNDEB
30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2-O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1OO3

2093
Manutenção das Atividades Educação lnfantil

- Pré Escola - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÇão de Patos

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do ContÍatante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tÍinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de p[estaçáo do serviço com ob.ieto ora contratado, está ebaixo indicedo e
será considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrãdo com a vigência até o final do exercício financêiro, iniciando-se na
data de sua essinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente Íealizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato,
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notilicar o Contratado sobre qualquer irregularidadê encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que nâo exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designár representantes com at[ibuiçÕes de Gestor e Fiscal destê contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente,

§€Í€teÍia Münicipal deadminlstr.çao stcÂD | §Igr! m.0&i,815/0o01 70
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2,O9O

Secretaria Municipal de EduceÇào de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2095 Manutençâo da Educaçâo lnfantil - Pré
Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: B177.38BC.D417.A2D9.2F8C.CCCA.73FD.360D. 
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PR EFEITURA DE

PATOS
permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsÍdio de inÍormações pertinentes a
essas atribuiçÕes.

cúUsuLA NoNA - DA GEsTÃo Do coNTRATo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratantê designa RAFAEL LTBERAL DE OL|VE|RA, CpF n"
077.144.024-31, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras,
terá seguintes etribuiçôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determlnando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observedos e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis;
b) Solicitar ebertura de processo administretivo visando à aplicação da penalidade cabÍvel,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o c€lso;
c) Propor aplicação dê sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cúusuLA DÉcrMA - DAs oBRlcAçôEs Do GoNTRATADo:

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes essumidas,
todas as condiçôes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contrataÇão direta, apresentando ao Contratante os documentos necêssários, sempre que
solicitado.

CúUSULA oÉcIMA PRIUE]RA. DA ALTERAçÃo E RESGISÃO:

Este contrâto poderá ser alteredo com e devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14j3312021.
O Contratado fice obrigado a eceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizêrêm nas compras, atê o íespectivo limite Íixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉGIíI,A SEGUNDA. Do RECEBIiIENTo:

Executado o presente contrâto e observadas as condiçÕes de adimplemento das obngaÇÕes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo,
conforme o caso, à disposiÉo dos Art. 140 da Lei 14j3312021.

sê«etarla llunlclp.l dê Admlnlsü.ção - SICÂO | §!E:: 09.0t4r15/tm1-70
flua Horácio Nóbre8.,1171-1245, Belo Horironte | §EPI58.704-343
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a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula conespondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concementes à legislaÇâo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como poÍ todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto
contratadoi
c - Manter p[eposto câpacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando da execuÉo do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a ÍiscalizeÉo do Contrãtante devendo prestar os informes ê
esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o a@mpanhamento pelo órgáo interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantê;

SruUU. eoâ}§slÉn,É I
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: B177.38BC.D417.A2D9.2F8C.CCCA.73FD.360D. 
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PATO§
cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratâdo, garentida a prévia defesa, às seguintes penalidades prêvistas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021 : a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zeÍo vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do côntrâto por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do
objeto ora contratado; c - multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratãr com a Administreçáo, por prazo de atê 02 (dois) anos; e - declaraÉo
de inidoneidade para licitar ou contrater com a AdministraÇáo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçâo ou até quê sêja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
tundamentadas na Lei 14j3312021.

CúUSULA oÉc|i,A QUARTA. DA CoMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quê o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÉo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento sêrão calculados com utilizeÉo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a dete prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = vâlor da parcêla a ser paga; e I = índice de compensaÉo financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua fralta, um novo índice adotedo pelo Govemo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação finenceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a
ser determinado pela legislaÉo enftlo em vigor.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo:

Pare dirimir as questÕes dêcorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.
E, por esterem de pleno ecordo, foi levrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e duas testemunhas

PatoíPB, 02 de setembro dê 2025

Ír
EDO
ção

tio<uft .io àsrin.do digirrltunr.

AORIANA tRo
Sec pa lde

Orden or

Nome
CPF:

Nome
CPF:

EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA LTDA
CNPJ no 52.773.550/0001.47,

Contratado

ú 6a ta.E-LY an'ltl^XrÉ PE Én
o.ra: 02/09/2025 t2:30:lG0300
v.íifi qú. êm httpi://vãli.rr.rtt.gov.br

l[ry. po[,tü*Éiti:9

s

SecÍêt Íi. Múnklp.l de Àdminklr.Éo - SICÀD | §!!lj 09.O8,1,615/m0l 70

Ruz Norácto NóbrcEa, 7771-1245, 8€Jo Horironte I §E&i 5a.704-343

EE Effi

PRE FE ITURA DE

rNov^çAÔ t ri^3^rHo PoR

TESTEMUNHAS:
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0016,2025-SDC - 19.08.25 âré 31.12.26 - ..\LISSONIIEDIIS
FERNÀNDES FELISMINO _ R' 60.997,56.

Publicado por:
Micae lly Silva Macedo

Código ldentiíicador:22 | 3CDs7

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE PATOS

SECRETARIA DE ADI\IINISTRAÇÃo
T]\TRATO DISPE\SA N.' I06/202S

EXTRÁTO R{TIFICAÇÀO DISPENSA N." I06/2025
PROCESSO 

^DMINISTRATM 
N': 285/2025

OBJETOI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A
PRESTAÇÂO DE SER!'IÇOS DE ENSATOS GF:OTÉCNtCOS F:

DE ASFALTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFR,{,ESTRUTURA E SERI'IÇOS
PÚBLICos DE PAToS/PB.
INTERESSADO: SOLOLAB ENGENHARIA GEOTECNICA
I,TDA
CNPJ: 45.076.653/(X)0 I -92
Fundamento Art.75. Inciso Ida Lci 14.133/2021.
t'ON'If DE R-ECURSO: Orçamcnro Vigente 2025.
! ÂLOR GLOB^L: R$ I 13.960,00 (CENTO E TREZE MIL
IOVECE\TOS E Sf,SSENTA R-EAIS)
PEÚODO DA EXECUÇÃO: aró Íinal do exercicio Ilnanceiro.
RaliÍico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o
rcltrido processo dc dispensa.

Pâtos/PB. 18 de agosto de 2025.

JOSÉ DO BOMFIM ARÁÚJo JT:NI,R
Secretaria Municipal de lnliaestrutura e Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRÁTO I7I212025

PROCESSo ADilll NISTRATIvO N": 285/2025
PROCESSO Dl.l LICIT-{ÇÃO N'; 106/2025 - Dispensâ de
l,iciaaçào.
C0NTRA.TO \": l7l212025
CONTR{TAII{TEI SECRETARIA MUNICIPAL DE
I\FR.\ESTRt Tt RA E SER\.tÇOS pÚtsLtCOS
CONTRATADOT SOI.OI-AB E\Gf,NHÁRIÂ GEOTECNICA
I,TDA
CNPJJ \": {5.076.653/0001 -92
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS GEOTÉCNICOS E
DE ASFÂLTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICoS Df PÂToS/PB.
VALOR CLOBAL: RS 113.9ó0,00 (CENTO E TREZE NIIL
NOVf,CENTOS E SESSENTA R-EAIS).
PRAZo Df, \rIGÊNCl,{: O prâzo âté o final do exercício
financeiro. com início lla data da assiÍaturâ.
DOT.,{ÇÁO ORÇAMENTÁru4: Coníorme orçamenro rigente.
FIINDAIfE\TO LIicAL: Art.75. Inciso I da lxi 14.13312021.

Patosi PB, 28 de agosto de 2025.

JosÉ Do Bon4FIM ARAÚJq TÚNT,R
Secretaria Municipal de InÊaestruhrra e Serviços Públicos

Publicrdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicrdoÍ tE91 54594

SI.]CRE'I'ARIA DE ADI\IINISTRAÇA(}
llx'l'R^To DISPENSA N." 107/202s

EXTRÂTO R,\TIFICAÇÀO DISPENSA N,' I0712025
PROCESSO ADMINISTR-{.T|VO N": 2E7l2025
OBJETO: CO\TRATAÇÃO DE EITIPRESA ESPECIALIZADA
Elr SERVIÇOS DE COSTURA. E CONFE(ÇÂO DE
FIGT]RINOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

www.diariomunicipal.com-br/famup

DEST'ILE CIVICO DE 7 DE SETE]IIBRO D.{ RTDE
NÍUNICIPAL DE ENSINO DE PATOS/PB.
INTERESSÂDO: IIINELLI INDUSTRJA E COMERCIO Dl:
CONFECÇÔES LTDA
CNPJ: 01.3 I 9.elt6/000 1 -55
Fundamento 

^n.75. 
hrciso ll da Lci 14.13312021.

FONTE DE RECURSO: Orçamcnto Vigentc 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 62.090.00 (SESSENT^ E DOIS MIL E

NOVENTA REAIS)
PERiODO DA OXECUÇÃO: até o finâl do exercicio Íinancciro.
Ratil'lco. corn base no parecer cmitido pela Asscssoria Juídicà. o
refcrido proccsso de dispensa.

PatosrPB. 0l de setembro de 1025

ÁDRIÁNÁ (',1R,\EIRO DE ÁZEI'EDO
Secretiiria Nlunicipâl de Educâçio

EXTRAIO l)tl (O\TRATO \" l72l12025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Y: 28712025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 107/2025 - Dispensâ de
Licitâção.
CONTR{TO I": l72l12025
CONTR\'I'ÀN'I Er SECRf,1'ARIA l\lUlllCIPAL Du
EDUCAÇÀO
CONTRATADO: VI\ELLI INDUSTRIA E CONIERCIO DE
CONFECÇÕES LTD^
Cl§PJJ N": 03.3 19.986/0001-55
OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
F.lt SERV|ÇOS DF: COSTUR.T E CO\FECÇiO DF:
FIGURINOS PARA ATF:\DER .\S ICCTSSIOIOT,S NO
DESFILE Cí\'ICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE
I\IU\ICIPAL DE ENSI\O DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 62.090,00 (SESSENTA E DOIS NllL u
NOVENTÀ REAIS)
PRAZO DE \/lGÊNCtA: até o rinal do exercicio linânceiro. com
início na data dâ âssinâturâ.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçâmcnto ügenre.
FUNDAME\TO LEGAL: Ârt.75. Inciso ll da Lci 14.133/2021.

Patos/PB. 0l dc sclembro de 2025

ÁDNANA CÁR,\EIRO DE ÁZE''EDO
Secretária 1\'lunicipal de Educação

Publicado por:
Rachcl da Costa Vcdciros

Código ldentilicâdor: EDT l l9^t)

SECRETARIA DE ADMINISTRA(]ÀO
EX'I'R{TO DISPENSA N." 108/2025

EXTRATO RATlljlCAÇÀO DTSPENSA N." t0r{/1015
PROCESSO 

^DMIN-ISTR{TM 
N': 290/2025

OBJETO; CONTR{TAÇÃO DE EMPRES.{ ESPECIALIZAD^
PARA LOCAÇÃO, MONTÀCEM E DESMONT.{GEM DE
DISCIPLINÀDORES E ESTRUTURAS DE PROTEÇÀO
DESTINADOS ÀO DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO. A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDLTCAÇÀO DF,
PATOS/PB.
INTERESSÀDO: EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA
LTDA
CNPJr 52.773.550/000 I -47
Fundâmento Art. 75. Inciso llda Lci 14.113120?l
FOI§TE DE RECURSO: Orçanrnto Vigente 2025.
VÂLOR GLOBAL: R$ 14.500.00 (TRINTÂ E QUATRO MIL l:
QUINIIENTOS REAIS)
PEÚOI)o D^ EXECUÇÀO: ara'o flnal do cxcrcicio l'inancciro.
Ràtifico. coln base no parcccr cmitido pela Asscssoria Juridica. o
relerido proccsso dc dispensa.

Patos/PB. 02 dc sctembro dc 2015

.lImpresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 77E6.287A.3773.0F64.A33B.2740.2271.A306. 
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ADRIÁNÁ CÁRNEIRO DE AZEVEDO
SecÍelária Municipal de Educaçào

EXTR,\TO DE CONTRATO \' I728l2025

PROCESSO AD|ltlNlSTRATlvO N': 290/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 108/2025 - Dispen§a de
Licitação.
C()NTRATO N": 1728/2025
CONTRATANTE: SECRETÀRIA MTINICIPAL DE
EDUCAÇÃO
CONTRATADO: EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA
LTDA
CNPJJ N'r 52.773.550/0001 -{7
OBJETOI CONTR{TAÇÀO DE EMPRf,SA ESPECIALIZAD.,\
PARÁ LOCAÇÀO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
DISCIPI I\ADORES E ESTRI TT'RAS DE PROTEÇÃO
DESTINÀDOS AO DESFII-E CiVICo DE 7 DE SETEMBRO, À
C,{RCO DA SECRF:TARI{ VT'\ICIPAL DE EDUCA('ÀO DE
PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 34.500.00 (TRINTA E QUATRO NllL E

QUI\HENTOS REAIS)
PRAZO DE \ICÊNCIA: ató o Íinal do exercício íinanceiro, com
iÍício na datâ da ÊssinstuÍa.
DOTAÇÃO ORÇAMEN'ÍÁtUA: Conform€ orçamento rigente.
FLND,II\íE\TO LEG-{L: Àrt.75. lnciso II da Lei 14.133/2021.

Patosi PB. 02 de setcmbro de 2025

.{DAll.\:-r c.{R.\'EtRO Dt: .1ZEa EDO
Sccrctiiria Municrprl de Educaçrio

SECRETARIA DE AD}II\ISTRAÇAO
EXTRATO DO CO\TRÀTO 92ó12025

tixTRÀ'to Do l" TER[to ADt't'tvo Do coNTRA't-o N'
926t2025
PRICÀO ELETRÔNICO r.-" 03I/202S

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICTPAL DE PATOS,
CONTRATADO JOAO CARI,OS DA SILVA PEREIRA
42419()18400, CNPJ: 34.270.8m/0001-73. OBJETO
CONTRATUAL: REGISTRO DE PREÇOS I,IANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
PÁRCELADO Df, REFEIÇôES PRONTAS TIPO PF (PRATO
FEITO) E NIARI\IITEX (QUENTINHAS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
PRET'EITURA MUNICiPIO DE PA'IOS-PB. OBJETO DO
ADITIVO: O presenle iustrunrento de l'TERMO DE ADITM tem
o objcto acrescentar ao valor contratual o total de RS 70.CÚ0.00
(selenta mil rcais). sendo que o valor atual R$ 280.000.00 (duzentos e

oitenta mil reais). pâssando o seu valoÍ global pós l'ormalização do
lermo dc âdilivo o vâlor dc R$ 150.000.00 (trezcntos e cinqucnla mil
rcais). quc rcprescnla urn aumcnto aproximado de 25-qo (vinlc c cinco
por ccnto), sobrc o quantitativo do itenr no 2. bem como, um aumento
apro-\imado de 25'lo (vinte e cinco por cento) sobrc o valor global do
contrato. conlbrm(' preconizá as cláusulas contratuais e obedccendo a
le, dc lrcrtaçàcr c suas clrcrações. D^ FU\D^ME\TAÇÀ(): Art.
124 e Incjsos dâ Lei n" l4.l33l2l e altcrações posleriores.
SIGNÀTÂRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. o Senhor
FRÂNCIVALDO DIAS DE IjRErTAS c do outro lado a empresa
JOAO CARLOS DA SILVA PEREIRA {2.1]90I84OO,

FR.1,\CII'-lLDO DI.AS DE FREIT,4S
Secrclirrir Municipxl Administraçàtr

Püblicsdo poÍ:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código ldentiÍicâdor:Bll7F?i I F

ASTADO DÂ PAR{IB.,\
M U]_ICÍPIO DE S,ILGADINHO

PRT]FEIl'T]RÀ \'tINICIPAI, DE SAI,CÀDI\tIO
E\TR,{TO DE (]O\TRAT()

ERII'ÁN JULIO DÁ SIL'Á
Prefeittr Constitucional

OBJETO: Contratação dc empresa espccializada para prcstaçâo dc
serviços de assessoria técnica e pedagógica visando a execução da 3'
etapa do Programa de Formaçào Continuada de (iestores. Professores

e Técnicos da Rede Municipal de Ensino de Salgadiúo/PB. cont foco
na melhoria da quâlidade da cducaçào pública municipal, através de
diagnóstico educacional e formaçâo continuada. utilir.ândo se dos
rendimentos do Con!ênio n" 0560i2021 SEE.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitâção n" DV00040i2025.
nos temros do Art.75, inciso II, da Lci 14.133/21.
vtGÊNcIA: a1é 02l03/2026.
PARTES CONTRÀTÂNTES: Prelàitura Municipal de Salgadinho
e: CT N' 0013212025 - 02.09.25 - AGIL INOVACAO
EDUCACIONAL LTDA . CNPJ 43.016.6I VOOOI-30 - R$
42.03ó,09.

Salgadinho - PB.02 de Seternbro de ?025

Publicado por:
.lôsé I-eândro Morais

Código ldcntiíicâdor: I1^541 F53

PREFEIl'URA }It:NICIPAt, DE SAI,CADI)Ho
EXl R.\TO DO TER\|O DE ADJt Dt( ÀÇÃO t.

RATIFICÀÇÀO

Nos tcrmos dos clementos constantes da respectiva Exposiçào de

Motivos que instrui o proccsso e obsen'ado o parccer da Asscssoria
Juridica, referentc a Dispensa de Licitaçào n" DV0004/2025.
fundamcntada no Art. 75, inciso ll, da Iâi 14.133121, que objetiva:
Contrataçào dc empresa cspecializada para prestação de scn'iços de

assessoria técnica c pedagógica üsando a execuçào da 3'ctapa do
Programa de Formaçào Continuada de Gestores. Prof'cssores e

Técniços da Rcdc Municipal de Ensino rie Salgadiúo/PB, com foco
na melhoria da qualidade da educaçào pública municipal. através de
diagnóstico educacional e formaçâo continuada. utilizando-se dos

rendimentos do Convênio n'0560/2021 SEE: ADJUDICO o seu

objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em làvor de:
AGIL INOVACAO EDUCACIOITiAL LTDA - CNPJ:
43.0t6.61U0001-30 - R§ 42.036,09.

ERI'ÁN JL'LIO DÁ SIL'A
Prcliito Constitucional

Publicado por:
José Leandro Morais

Código ldentiÍicâdor:C5CCE28('

ESTADO DA PA&{ÍB.{
DTIÀIICiPIO DE SÃO MÂMEDE

coI ss.io praR\I^NriNTE DE r-r('r1,rÇ.io
PRUt'EtTtrRA \tt \tcIP \t. Df. sio \t \\tEl)l.l

AVISO DE ERRATA
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SÀ0 MAMED[

wrw.diaíomunicipal.com.br/famup

Publicâdo por:
Rachcl da Costa Mcdeiros

Código ldentiÍicador: I I I FFgl^

Patos.02 de setembro de 2025.

E\TRÂTO DE CO\TRATO N' I32/2025

DISPE\SA Df I-ICITACÃO \"IO/2025

DISI'E\S.\ \" D\',00010/2025

Salgadinho - PB. I'de Setenrbro de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICACÃO E
R^TIl'tCAC^0

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 77E6.287A.3773.0F64.A33B.2740.2271.A306. 
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PATOS
DISPONIBILIDADE ORÇATENTÁRlA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

RealizaÉo do referido processo de contrataçáo direta obieüvando:

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE ETPRESA ESPECIALZADA PARA LOCAçÃ-O, TONTAGET E
DESIONTAGET DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEçÃO DESTINADOS
AO DESFILE CíVICO DE 7 DE SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARIA iIUNICIPAL DE
EDUCAçÃO DE PATOS'PB.

DECI.ARAçÂO

Conforme solicitado, em atendirnento ao arl.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021, der,leramos haver
pÍevisão de dotrÉo apropriada no orçemenb vigente para a devida execuçáo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçáo
CLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: í2 361 í003
2026 Manutençáo dâs Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de EduceÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1OO3
2027 ManutenÉo das Atividades da EducaÉo
lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1OO3

2028 ManutenÉo de Outros Programas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educação de Petos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 12 36'1 1OO3

2031 Manutençáo do Ensino Fundamentel -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretiaria Municipal de Educâçâo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 't003
2033 Manutenção do Salário EduceÉo {SE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRh: 02.090
Secretaria Municipel de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: í2 361 1003
2034 Programa DinheiÍo Direto na Escola -
PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.39/3390.30/3390. 39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 ManuEnçáo da Educaçáo lnfantil -
Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2037 Manutençáo dasAtividades da Secretaria
de EducaÉo - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 122 1OO3
2038 ManutenÉo do Conselho Municipal de
Educaçáo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Sêcretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÁO FUNCIONAL: 12 361 1003
2091 Menutênçâo das Atividades da Sede de
Sêcretaria Municipal de EducaÉo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

uNtoADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretarie Municipal de Educaçáo de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 í003
2092 Manutenção das Atividadês da Sede de
Secretaria Municipal de Educaçáo - FUNDEB
3lo/o
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 02.090
Secretaíâ Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2093
Manutençáo das Atividades EducaÉo lnfantil
- Pré Escole - MDE

PREFEITURA DE

rrôvÀç^o É Ír^B^rro FoP

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 8753.EBEE.BBFA.8EEC.94DC.3CFF.9588.50D5. 
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PATOS
PREFEITURA D€

dov^çÀo r r.rB(Bo Por

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: 12 365 1003
2095 ManutenÉo da EducaÉo lnfantil - Pré
Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Patos - PB, 01 de setembro de 2025

mr$*f iôsÉirÉáÍÀsanl-mnxamoNrErRo
Secretária Murlcipel de Finanças, Planejarnento, Orçarnento e Gestão

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 8753.EBEE.BBFA.8EEC.94DC.3CFF.9588.50D5. 
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co[4PROV Nrt DE rNSCnçÂo € 0€ Srru^Çlo Cr0ÂSÍRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConfrÍa os dados de ldentiílcação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualqueÍ divergência, proyidencie junlo à RFB a sua atualização

cadastÍal.

A informação sobÍe o poÍte que consta neste comprovante é a declaÍada pelo contÍibuinte.

t REPÚBUCA FEDERAIIVA DO BRASIL

CADASTRo NActoNAL DA pEssoA JuRlDtca

corpRovatlrE oE tt{scRtçÃo Ê oÉ stTuAçÂo
CADASTRAI

ÉTAXUEIIY BiüLIIA*ÍÊ PEREIiA fIlA

TC

S.0t-9-O2 - Prodúç& 66r.t

cdaô€ EgaÇro o4r 
^?wô^Dc,a,lLai - PE .Có ra úxb

,7.íl{d - l@ç.o d. Í,tôm&rt - dró,ior
Tt iaaae - te§.o.a oqtB n-lô..L te9ô.r..ao -c.dtk.(b..nt .ío.m-t , .m dxlrtor
zâ}ra2 'll{qJ.b ôib" ubBL6. rr.lE ô @.ldti.d.o. r6od: drÍ-í6 MiGJ.
,§r.Ll - 

^llguí 
ú núdri-..qdr.Dnio. F. dú!éo .a or....r.., ü.,b. r.rú

7r..'acl -A&i,.|.b i.ld, c.ô..üõ. orrb- 6t!üâ Ô @ t ôF.aÍiô..r...o.rú.rtu
I'.*O{4.^l,lú.1.b oola íúqúr...q',lF!.rÊ. ffird.. tt ftrtÍl.L !aô -r-líd6 rírldDdb.tó
aA.$G& - 3íaç6 ô drFE r'.. .r. tad, .dt,!a. .rro.lça- . t t .
L0'laa6.^rdd-.b Eút -ro. ó. frfr*b
(:rxk€cse(tr.D^urriCz^InE.f,
216-2 - A«ad.rL EhDn ld. Lr r.ó.

R A[I'R FERREIRA DA CUTH 

BRTLXAXTEXÀLS3'!0{ICIA|LCOI (13) r1or3r15

uugfur{.ocr8fu
oaÀlao2:t

ÂpÍDr.do p€lâ lnrtvç5o Normalive RFB Íf 2.í19, de 06 d€ d€zsmbm d€ m22.

Eíitido no dia 2gro8i:2025 à íí :04:3C (dãb e ho.e ô &Bs[b} Págioa:1/1

I} CONSULTÀN OSA Elal! voúaR

Â RfB ôgradece a su a visila. Para iníoÍmeÇóês sobre polftica dê paivôcidadê e usq CIiOJSÂqUi

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: EFBC.DE3F.ADD0.2793.C643.5907.3F9F.CBB2. 
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/oltar lmprimir

C/[I:A
rl.\. a 'ti_:À1 r FEf Er-r.!.

CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

52.773.5sOlOOO1-47

EMANUELI-Y BRILHANTE PEREIRA LTDA

R ALII4IR FERREIRA DA CUNHA / BELA VISTA / PATOS / PB / 58704-600

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobránça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valadade:24l08 /2025 a 22109/2025

Certificação I{úmero: 202508240347 64 17808334

Informação obtida em 29/08/2025 11:00:06

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: EFBC.DE3F.ADD0.2793.C643.5907.3F9F.CBB2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉB[os RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERATS E À DívlDA
ANVA DA UNIÃO

NOme: EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA LÍDA
CNPJ: 52.773.5$/000í-{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierêm a ser apuradas, ê certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios adminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminlstração direta a elê vinculados. ReÍerê-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í I da Lei no 8.212, de 24 de .iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/^,y\,wv.pgrfn.gov.brr.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2014.
Emitida às 17:13:03 do dia 24105/2025 <hora e data de BrasÍlia>.
Vâlida alé 2O11112025.
Código de controle da certidâo: 6455.127D.5946.3í0A
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

ü

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: EFBC.DE3F.ADD0.2793.C643.5907.3F9F.CBB2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cóDtco: EFAB.FFF7.F622.66os

fltr

Nome Empresârial:
52.773.55I' E ÂNUELLY ERILHAÍiTTE PEREIRA

Endereço:
JOAO OA ATA
Baino: Município:
CENTRO PATOS

lnscr. Estadual: Situagão Cadastral
16.507./876 BAIXAIX)

Número
148

CNPJ/CPF:
52.7f 3.550tO001 47

Complemento:
APT 202

CEP:
58700.r!80

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos definitivamênte constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade es§a suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do seruiço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual ê intermunicipal ou comunicação não
comprêendidos na competêncaa tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiôes metropolitanas no êstado da Paraiba, reconhecida por Lêi específica.

Cêrtidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Emitida no dia 2910812025 às 1 'l :0'1 :46

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: EFBC.DE3F.ADD0.2793.C643.5907.3F9F.CBB2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PREFEITURA UN!CIPAL DE PATOS

SEGRETARIA OE RECEITA

Dlr.lorl. d. Admlnl.t..çao Trlbr.ttd.
End-: Av. Prêsidenle EpÍácio Possoa, nc 91, CenlÍo, Patos, Pâralba, CEP: 58.70G020

GERTTDÂO TEGATTVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento eo despacho exaÍado no PROCESSO No null e com base na legislaÉo
em vigor, quo o contÍibuinte mencionado abaixo, está quite com os tÍibutos do cadastro merc{lntil até a presente
dalai 29lOOl2O25

Para validar a autenücidade desse documenlo âcêsse o Portâl do Contribuinte.
https://gestor.tibúosmunicipais.com.brlredesiÍÍúpÍeteitura/patos,//views./publicr,/poÍtaldocont ibuinto/publico/autênlrcacâdautênlicác

ao.xhÍnl

9EC932381 54988644Eí 8CDE7395A5FBF4BF1 3C93

Contribuinte:
EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA LTDA

lnscriçáo Mercantil:

1000005203
Sequencial:

354845
ReÍerência Loteamênto:

Cadastro lmobiliário:

lnscriçáo lmobiliária

Localização: RUA ALMIR FERREIRA DA CUNHA, SN, PONTO DE
REFERENCIA:, BELA VISTA

Natureza
Tributos MeÍcantis

Razão Social:
EMANUELLY BRILHANTE PEREIRA LTDA

CNPJ/CPF lnscÍiÉo Estadual lnscriÉo MeÍcantil

1000005203

Atividade Principal:

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSTCAL

Atividades Secundárias
7319,0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS
7711-0/OO - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVE|S SEM CONDUTOR
7719.5/99 - LOCAÇÁO DE OUTROS METOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECTFTCADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

lnícioAtividade: 2610912024 Validade: 2ü1012025
ObservaÇôes: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

lntormárie ITDA v6n§áo: 3.0.R.

52.773.550tO00147

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: EFBC.DE3F.ADD0.2793.C643.5907.3F9F.CBB2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI..HISTÀS

PODER JUDICIARIO
JUST]ÇA DO TRABÀLHO

Nome: EMANUELLY BRILIIÀNTE
CNPJ: 52.773.550/0001-47
Certidâo n": 50363048 / 2025
ExpêdiÇão: 29/08/2025, às
Validade: 25/02/2026 - 180
de sua expedição.

PEREIRÀ LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS)

11:00:49
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EllÀln ELLY BRILEÀISIE PEREIRIÀ LIDA (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 52.113.550/00oL-47 , t{Ão coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit j-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Lels ns." L2.440/201L e
L3.467 /2011, e no Al.o 01/2022 da CGJT, de 21 de janêi-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certídão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lntêrnet (http: / /www . tst. jus.br).
CertidAo emitida gratuitamente.

INEORüAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ-entes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recô1himêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol,umentos ou a reco.Ihimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposiçáo 1egaI, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: EFBC.DE3F.ADD0.2793.C643.5907.3F9F.CBB2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:48. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/09/2025 às 13:48:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 112136/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000017282025
Data da Publicação: 03/09/2025
Data da Assinatura: 02/09/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 34.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE DISCIPLINADORES E ESTRUTURAS DE PROTEÇÃO DESTINADOS AO DESFILE CÍVICO DE 7 DE
SETEMBRO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Emanuelly Brilhante Pereira Ltda
Contratado (CNPJ): 52.773.550/0001-47

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 77e6287a37730f64a33b27402271a306

Comprovantes de regularidade da contratada Sim efbcde3fadd02793c64359073f9fcbb2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8753ebeebbfa8eec94dc3cff958850d5

Contrato ou instrumento equivalente Sim b17738bcd417a2d92f8cccca73fd360d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: FE51.0935.5EB7.4138.3368.7274.2D57.2270. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:48. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

112134/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/09/2025 às 13:48h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 112136/25 ao Documento 112134/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 112134/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 32 b17738bcd417a2d92f8cccca73fd360d

Comprovante de publicidade 33 - 34 77e6287a37730f64a33b27402271a306

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 - 36 8753ebeebbfa8eec94dc3cff958850d5

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 42 efbcde3fadd02793c64359073f9fcbb2

RECIBO PROTOCOLO 43 fe5109355eb74138336872742d572270

João Pessoa, 03 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 6FC2.F1C4.0709.CF42.78C7.A75D.D916.80EB. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 112134/25. Data: 03/09/2025 13:48. Responsável: tramita.
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